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SUmÁRIO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.204, DE 31 DE mAIO DE 2017.

Dispõe sobre os Sistemas de Administração Financeira 
Estadual e de Contabilidade Estadual, e adota outras 
providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou 
a Medida Provisória nº 02, de 10 de janeiro de 2017, reeditada através 
das Medidas Provisórias 08, 14, 22 e 31/2017 a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins aprovou e eu, Mauro Carlesse, Presidente desta 
Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 da Constituição 
Estadual, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o As atividades de Administração Financeira e de 
Contabilidade do Estado são organizadas sob a forma de sistemas, 
denominados:

I - Sistema de Administração Financeira Estadual;

II - Sistema de Contabilidade Estadual.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA ESTADUAL

Seção I
Da Finalidade

Art. 2o O Sistema de Administração Financeira Estadual visa ao 
equilíbrio fi nanceiro do Estado, dentro dos limites de receita e despesa 
públicas.

Seção II
Da Organização e das Competências

Art. 3o O Sistema de Administração Financeira Estadual 
compreende as seguintes atividades:

I - programação fi nanceira do Tesouro Estadual;

II - administração de direitos e haveres, garantias e obrigações 
de responsabilidade do Tesouro Estadual;

III - orientação técnico-normativa referente à execução 
orçamentária e fi nanceira do Estado.

Art. 4o Integram o Sistema de Administração Financeira Estadual:

I - a Superintendência do Tesouro Estadual, como órgão central;

II - os órgãos setoriais.

§1o Cumpre aos órgãos setoriais  defi nir, elaborar, coordenar e 
acompanhar a programação fi nanceira das unidades gestoras do Estado. 

§2o Os órgãos setoriais estão sujeitos à orientação normativa 
e à supervisão técnica do órgão central do Sistema de Administração 
Financeira Estadual, sem prejuízo da subordinação administrativa a que 
são submetidos.

Art. 5o Cabe ao órgão central do Sistema de Administração 
Financeira Estadual:

I - zelar pelo equilíbrio fi nanceiro e administrar os haveres do 
Tesouro Estadual;

II - elaborar a programação fi nanceira e gerenciar a Conta Única 
do Tesouro Estadual, bem assim, subsidiar a formulação da política de 
fi nanciamento da despesa pública;

III - gerir a dívida pública do Estado;

IV - controlar a dívida pública decorrente de operações de crédito 
de responsabilidade, direta e indireta, do Tesouro Estadual;

V - administrar as operações de crédito sob a obrigação do 
Tesouro Estadual;

VI - manter o controle dos compromissos que onerem, direta 
ou indiretamente, o Estado, junto às entidades ou aos organismos 
internacionais;

VII - editar normas sobre a programação fi nanceira, e também 
promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da 
execução da despesa pública;

VIII - promover a integração do Poder Executivo com os demais 
Poderes do Estado e com as demais esferas de governo, em assuntos 
de administração e programação fi nanceira.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ESTADUAL DE CONTABILIDADE

Seção I
Da Finalidade

Art. 6o O Sistema de Contabilidade Estadual tem por 
fi nalidade registrar e demonstrar os atos e fatos relacionados à situação 
orçamentária, fi nanceira e patrimonial do Estado, bem assim, evidenciar:

I - as operações realizadas e os efeitos sobre a estrutura do 
patrimônio estatal;

II - os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações 
decorrentes de créditos adicionais, a receita prevista e arrecadada, a 
despesa empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos e as 
respectivas disponibilidades;
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III - a situação, perante a Fazenda Pública Estadual, de pessoa 
física, jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre recursos financeiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
o Estado responda ou, ainda, que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária;

IV - o patrimônio do Estado e suas variações, decorrentes 
ou não da execução orçamentária, inclusive as Variações Patrimoniais 
Aumentativas no momento do fato gerador dos créditos tributários;

V - a aplicação dos recursos do Estado.

Art. 7o O Sistema de Contabilidade Estadual tem por objetivo 
promover:

I - a padronização e a consolidação das contas do Estado; 

II - a busca da convergência aos padrões internacionais de 
contabilidade, respeitados os aspectos formais e conceituais estabelecidos 
na legislação vigente;

III - o acompanhamento contínuo das normas contábeis 
aplicadas ao setor público, de modo a garantir que os princípios 
fundamentais de contabilidade sejam obedecidos em âmbito estadual. 

Seção II
Das Atividades

Art. 8o A contabilidade será exercida mediante atividades de 
reconhecimento, de mensuração, de registro e de controle das operações 
relativas à administração orçamentária, financeira e patrimonial do Estado, 
com vistas à elaboração de demonstrações contábeis.

Parágrafo único. As atividades de contabilidade compreendem 
a formulação de diretrizes, normas e procedimentos que assegurem a 
consistência e a padronização das informações produzidas pelas unidades 
gestoras.

Seção III
Da Organização

Art. 9o Integram o Sistema de Contabilidade Estadual:

I - a Superintendência de Controle e Contabilidade Geral, como 
órgão central;

II - as unidades setoriais de contabilidade do Estado.

§1o Para efeitos desta Lei, unidade setorial de contabilidade 
é a unidade responsável pelo acompanhamento da execução contábil 
de determinado órgão, compreendendo as unidades gestoras a este 
pertencente, e pelo registro da respectiva conformidade contábil.

§2o As unidades gestoras deverão designar para responder 
pela unidade setorial um contador devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

§3o As unidades setoriais de contabilidade ficam sujeitas à 
orientação normativa e à supervisão técnica do órgão central do Sistema 
de Contabilidade Estadual, sem prejuízo da subordinação ao órgão ao 
qual estejam integradas. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. Cumpre ao órgão central do Sistema de Contabilidade 
Estadual:

I - estabelecer normas e procedimentos contábeis para o 
adequado registro dos atos e fatos da gestão contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial do Estado, promovendo o acompanhamento, a 
sistematização e a padronização da execução contábil; 

II - manter e aprimorar:

a) o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP;

b) os sistemas de informação que permitam realizar a 
contabilização com exatidão, veracidade e legitimidade dos atos e fatos 
de gestão contábil, orçamentária, financeira e patrimonial do Estado.

 III - definir, elaborar, coordenar e acompanhar a execução 
de Notas Técnicas e demais Instrumentos Normativos e Critérios de 
Conformidade, de modo a orientar e regular a produção, sistematização 
e disponibilização de informações, em consonância com a legislação e 
as normas pertinentes ao tema;

IV - produzir informações gerenciais que subsidiem o processo 
de tomada de decisão dos gestores; 

V - supervisionar as atividades contábeis dos usuários do 
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios 
- SIAFEM, com vistas a garantir a consistência das informações;

VI - prestar assistência, orientação e apoio técnico aos 
contadores das unidades setoriais de contabilidade para a utilização do 
SIAFEM, aplicação de normas e uso de técnicas contábeis;

VII - assistir os contadores das unidades setoriais de 
contabilidade para que utilizem o SIAFEM, dentro dos Princípios e das 
Normas Técnicas Contábeis; 

 
VIII - elaborar:

a) as demonstrações contábeis consolidadas e demais relatórios 
destinados a compor a prestação de contas anual do Estado, incluindo-se  
a Declaração de Contas Anuais a ser encaminhada à Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN, para fins de consolidação;

b) e divulgar os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária 
e Gestão Fiscal do Poder Executivo, nos termos da Lei Complementar 101,  
de 4 de maio de 2000;

IX - promover a adoção de normas gerais para consolidação 
das contas do Estado;

X - realizar conferências ou reuniões técnicas com a participação 
das unidades setoriais de contabilidade;

XI - harmonizar os conceitos e as práticas relacionadas ao 
cumprimento dos dispositivos da Lei Complementar 101/2000, bem assim 
de outras normas gerais sobre o tema;

XII - encerrar a escrituração contábil mensal no SIAFEM até o 
dia dez do mês subsequente.

Art. 11. Cabe às unidades setoriais do Sistema de Contabilidade 
Estadual:

I - prestar assistência, orientação e apoio técnico aos 
ordenadores de despesa e responsáveis por bens, direitos e obrigações 
do Estado ou pelos quais este responda;

II - fazer a conformidade contábil dos atos e fatos da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelos ordenadores de 
despesa e responsáveis por bens públicos, de modo a atender as normas 
e convenções contábeis aplicadas ao setor público;

III - com base em apuração de atos e fatos eivados de ilegalidade 
ou permeados de irregularidade, adotar as providências necessárias à 
responsabilização do agente causador e comunicar o feito aos órgãos e 
às autoridades competentes;

IV - elaborar, analisar e divulgar balanços, balancetes e 
demais demonstrações contábeis das unidades gestoras sob sua 
responsabilidade;
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V - efetuar, nas unidades gestoras, quando necessário, registros 
contábeis;

VI - apoiar o órgão central do Sistema de Contabilidade Estadual 
na gestão do SIAFEM.

VII - promover a conciliação contábil das contas bancárias, do 
almoxarifado, patrimônio e de demais controles gerenciais de todos os 
lançamentos relacionados às respectivas unidades gestoras;

VIII - enviar ao órgão central do Sistema de Contabilidade 
Estadual, até o dia oito de cada mês:

a) a conciliação bancária, quando oriunda de unidade gestora 
da Administração Indireta;

b) a conciliação do almoxarifado;

c) o relatório dos bens móveis;

IX - auxiliar, orientar, supervisionar e apoiar tecnicamente 
os setores financeiros e demais técnicos quanto aos procedimentos e 
aspectos contábeis a serem observados na escrituração dos atos e fatos 
orçamentários, financeiros, patrimoniais e de controles. 

Parágrafo único. A conformidade dos registros de gestão 
consiste na certificação dos registros dos atos e fatos de execução 
orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no SIAFEM e da existência 
de documentos hábeis que comprovem as correspondentes operações.

Art. 12. Incumbe à Secretaria da Fazenda, por meio do órgão 
central do Sistema de Contabilidade Estadual:

I - acompanhar, de forma sistemática e permanente, a 
execução das medidas constantes desta Lei, visando assegurar o seu 
fiel cumprimento;

II - estabelecer, se necessário, prazo para regularização ou 
bloqueio da execução orçamentária e financeira da unidade gestora em 
situação irregular por dez dias úteis ou mais.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, é considerada situação 
irregular a inconsistência ou o desequilíbrio na demonstração contábil 
ou qualquer outra que, de algum modo, comprometa a qualidade das 
informações.

Art. 13. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o 
infrator a:

I - restrições na concessão de créditos adicionais e na aprovação 
de cotas orçamentárias;

II - imposição das responsabilidades civil, penal e disciplinar, 
conforme o caso, nos termos da legislação pertinente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14. Os balanços e demonstrações contábeis devem ser 
encerrados até o décimo quinto dia útil do mês subsequente à data de 
encerramento do exercício financeiro.

Art. 15. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser 
sonegado aos servidores públicos do Sistema de Contabilidade Estadual, 
no exercício das atribuições inerentes à atividade de registro contábil.

Parágrafo único. Fica sujeito às penas de responsabilidade 
previstas nas legislações administrativa, civil e penal o agente público que, 
por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo 
à atuação de servidor público do Sistema de Contabilidade Estadual no 
desempenho de suas funções institucionais. 

Art. 16. A documentação comprobatória da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial das unidades gestoras do Estado 
permanecerá na respectiva pasta, à disposição dos órgãos e das unidades 
de controle interno e externo.

Art. 17. Incumbe ao Chefe do Poder Executivo, conforme o caso, 
dispor sobre as regras de aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 18. Cumpre ao Secretário de Estado da Fazenda baixar os 
atos necessários à execução desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 31 dias do 
mês de maio de 2017; 196o da Independência, 129o da República e 29o 
do Estado.

Deputado MAURO CARLESSE
Presidente

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.646, DE 31 DE mAIO DE 2017.

Altera o Decreto 4.030, de 16 de abril de 2010, que 
regulamenta a Lei 2.327, de 30 de março de 2010, e 
adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:

Art. 1o O Decreto 4.030, de 16 de abril de 2010, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“................................................................................................. 

Art. 2o ........................................................................................
................................................................................................... 

V - Índice de Atingimento de Arrecadação - IAA, o índice de 
composição do cálculo da PDAAF correspondente ao percentual 
de alcance da meta global de arrecadação, resultante do 
somatório do valor arrecadado no período de apuração, com 
os valores arrecadados nos últimos onze meses imediatamente 
anteriores, dividido pelo somatório da meta do período de 
apuração, com as metas dos últimos onze meses imediatamente 
anteriores, na conformidade da Tabela I do Anexo I a este 
Decreto; 
...................................................................................................
................................................................................................... 

Art. 12. Cumpre à Comissão de Fixação de Metas estabelecer e 
avaliar, para cada período de apuração, a meta global de acordo 
com o disposto no parágrafo único do art. 3o da Lei 1.209, de 
21 de fevereiro de 2001, e no art. 8o do Decreto 5.164, de 8 de 
dezembro de 2014.
.....................................................................................................
.............................................................................................”(NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1o de março de 2017.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de maio de 
2017; 196o da Independência, 129o da República e 29o do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Paulo Antenor de Oliveira
Secretário de Estado da Fazenda

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO NO 5.647, DE 31 DE mAIO DE 2017.

Altera o Decreto 5.164, de 8 de dezembro de 2014, que 
regulamenta a Lei 1.209, de 21 de fevereiro de 2001.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1o O Decreto 5.164, de 8 de dezembro de 2014, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“................................................................................................ 

Art. 2o ........................................................................................
................................................................................................... 

V - Índice de Superação de Arrecadação - ISA, o índice de 
composição do cálculo do REDAF correspondente ao percentual 
de superação da meta global de arrecadação, resultante do 
somatório do valor arrecadado no período de apuração, com 
os valores arrecadados nos últimos onze meses imediatamente 
anteriores, dividido pelo somatório da meta do período de 
apuração, com as metas dos últimos onze meses imediatamente 
anteriores, na conformidade do disposto no Anexo Único a este 
Decreto;
.................................................................................................. 
.................................................................................................. 


